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	Câmara Municipal de Canas 

Estado de São Paulo

INDICAÇÃO   n.º  13/2005
	Protocolado em


15/03/2005

  ___________________

Secretaria da Câmara 



SR. PRESIDENTE;

INDICO, ao Exmº Sr. Valderez Gomes de Lucena Filho, DD. Prefeito da cidade de Canas, para que seja providenciada a retirada a placa de sinalização colocada em lugar impróprio, existente na Av. 22 de março ao lado da fábrica do Sr. Maurício Ligabo e seja colocada em local que não atrapalhe o passeio das pessoas, bem como seja construída a calçada da esquina da Rua João Mendes de Almeida até  a casa do Sr. Amauri (Policial Rodoviário Aposentado) onde é inexistente na referida avenida.

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação se faz necessária haja vista que nesta Avenida parte dela não existe calçada, além de que, existe uma placa de sinalização em local impróprio, ou seja, justamente no meio do passeio, impossibilitando as pessoas transitarem naquele local, conforme foto anexa.

Piora a situação quando no período matutino vários caminhões estacionam no local, seja para efetuarem descarregamento de mercadorias ou mesmo para carregar mercadorias, colocando em riscos os alunos que ali transitam a fim de dirigirem-se para a escola, por tais motivos solicitamos que o Departamento de Obras do município tome as providencias necessárias para solucionar este problema. 

Outrossim, que seja dado ciência aos Srs. Francisco Yamanaka, Benedito Natário, Luiz Arnaldo Zanin e a imprensa escrita e falada da região.

     

Sala das Sessões 15  de março de 2005.

JOÃO ANTONIO MARTON NETO       PAULO C. BILARD DE CARVALHO(Téo)

                      Vereador - PSB                                                        Vereador – PSB

REDMILSON ARTUR QUINTAS (Red) 

Vereador - PT  
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